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hAIiI i O FUNDO ]VANICIPÀL DE
EDúCÁÇÃO t0 Mnníhio ne Jqufttant
na Íot'tu qt. i' Iiu e li otltis

Jrg.rr€tnnr,30 de dezc.rbío dc 1997

O PREFEITO ]\tUNICI?AL DE JACt]ARETAMA ISTADO DOCIiÁRÀ

Faço srhcr qü. r Câíârâ Mrni.ipâ! dê J,guâÍehmr aprovou ê etr s,ícioÍo e
D.únulgo, sqtrint€ Lei:

Aí. 1" - Fica nrslnuido o aúÀDa, iúUNICIPAL DE EDAC4CÃO n
Tzakrda,&, que tmr o obreti\6 de cna. condiÇões ina.ceiÍâs e dê gerência dos recuj sos
de*i.ados ao desenvohim€mô dâs aÇôes dê Educação, *ecutadâs ê ôL coôrdenadâs pela
sêcrerâ;a de Educação doMn"icipio

,\í 2e o FÜNDO MUNrCtpÁL lrE EItUCAçÃO - FrqE, íiu ti §tb.r.t tkk)
dnetarenle à Secretúiâ dâ Edu.aÇào do Municipio. movime.rado @njuntamente poto
Têsoureiro e o SecÍetário dâ EducaÇâô, sob a nscalizaÇào do Constho Munjcipat de
Ednmçãô ê do Conslho do Iundo de ManulenÇào e DeseDvôlrinútô do Ênsino
Fundamenta I e vâ lorizâçâo do MagisróÍio FUNDEF

Aa i'.\;o'ê e..,,rJfl 
^Ii, 

UU\'tCtP4t tt[ Lttl C4( it,. tut
I Ás tra.sleÊnciâs o u.dâs do orÇamento da UDiàô. confomre dispôe a

Cô.ínuição Federalj
II 

^s 
úânsfeênciâs oÍiundâs dô o.Çâmcnro do Eejdô do aeará. confomê

dispôe a CoístnuiÇáô Estâduâl:
Ul Os recusos alocados pelo Municipjo, confoÍme dispôe â Lei OÍsâlica do

Municipio ê â legislação cônplementar
Mslransf$ênciâs do Fundo dcMânutenÇáo e Dcsenvotvimenro do Ensino

lundamcnlâl ê ValorizaÇão do Magisrério, confomcdhpôe â Lej n 9424
de 24 dê ddemhro de 1996'

V Os rcndimeíros ejurospÍovenienrês de ap licaçõcs finâncêiús ivI Dofl ôe.ê n < pec'e te a. dir-. Íenr( p. a o tl \Do nI ÀtctpAl Df
FDrra4.Áô

PARÁCIâFO ÚNrCO As Íeccitas descrnâs nestc anieo ê ourâs qleviorem
Â § .óróo adr,. §e?o oppô. - r. ob tdro'., "r,ê,, ún.a esp"ciât ê ê\ctur.z a §p

,D!ía e ns dd er. a!ériâ oêpq 
'bele, 

n1r,oô1,. (-r.ed..o ?4



OS IADO DO CEARÀ
PREFEI'TURA &ITINICIPAL DE JÀGTIÁRETAVIA

Aí 4q - O orrmenro do FU\DO NrrlNrCrPAr, Dt IDUCAÇ^O espelhaú
âs pdiricâs goveÍnamenlâis obseNa.do o Plâno Plurianuâ] c a Lei de Dneúizes
OÍÇamemánas e os demais pÍincipios ie:ais.

An '' A.depe,. do rr IDO l\lr :,Jl.lP\L Dr CDU..\çAO de.r'ndr..e

I Financiamcnlo $ralou laÍcial de prosÍanâs de eduoaçào, desenvôlvidos
pela SecÍelaria da Educaçào do Municipio:

It Pasainento de lencimeroE salários. sratincâÇôes âô pôssoal dâ
adnrinistdçã. dl,ttâ ôu nidneta quê pâíiúipa dá erectrÇão das ações

lll Paganknto peld pr.íâçi. de seruiÇos à entidade de dneio público ou
p,ivâ{lo pàâ exêcúÇão de progúma ou projelos es!êcincos do setor de

Mu|ms despess Darâ pasâmento do cusleio c iirlesimentos nccessários
pãE o d€senvolvimento dos p.ogrâmâs de educaÇâo do \4unicipiô quê,
pÍeviâmente, sejam autoÍizadas pelas instânciâs lesiri.ras e esêjân de
acordo com os pÍecsilos da legisllção liêenle

ad 6i Esta Lei êntrará em ligor na data de suà publicação, Íevogadas as
dhposiçôes em m.rrádo

PAÇO DÂ PREFEITTIRA TIUNICIPÁI, DE J CT]ARETÁTIÁ - ÍSTADO
DOCEARÁ. AOS 30 DIAS DOMÊS D[ DEZEUDRO DO AI'iO DE 1997-


